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Às nove horas e trinta minutos do dia oito de junho de dois mil e onze, na sala de Reuniões, localizada na 
Via N-2, Bloco de Apoio II do Senado Federal, com a presença do Senhor Presidente da CPL e dos 
membros abaixo relacionados, reuniu-se esta comissão, com a finalidade de receber e apreciar a 

documentação e as propostas relativas ao convite em epígrafe, que tem por objeto "contratação de 

empresa de engenharia especializada para construção de estrutura metálica e cobertura 

para motocicletas, nas Unidades de Apoio IV e VII do Senado Federal”, de acordo com os 

termos e especificações deste edital e seus anexos. Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente 
deu ciência aos presentes que a empresa J. RODRIGUES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA, encaminhou SEDEX contendo envelopes de documentação e propostas, relativos ao 
presente processo licitatório, porém em seguida através de contato telefônico, o representante da 
referida empresa comunicou interesse em desistir de participar do referido processo. Foi 
solicitado ao mesmo que enviasse documento via fax confirmando e justificando o motivo da 
desistência de participação. A empresa enviou documento via fax, solicitando desistência e 
justificando, que será rubricado por todos e juntados aos autos, assim como também os 
envelopes 01 e 02. Em seguida o Presidente determinou que se fizesse circular a lista de 
identificação dos representantes presentes. Após, solicitou que fossem encaminhados à Mesa os 

envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, o que foi feito pelas empresas: 1)KF 

CONSTRUÇÕES LTDA; e 2) Construtora Impacto e Publicidades Ltda. Verificou-se que foram 
convidadas 11 (onze) empresas, feita divulgação no COMPRASNET e na página do Senado, e 
ainda, outras empresas retiraram o edital na página do Senado pela internet, porém apenas duas 

empresas compareceram ao certame. Dessa forma, o Senhor Presidente declarou o convite 

FRACASSADO por falta de quorum mínimo (três empresas) e determinou a marcação de 
nova data para Reabertura, conforme item 8.3 do edital, ampliando-se o universo de empresas a 
serem convidadas. Foi feita devolução dos envelopes nº 01-DOCUMENTAÇÃO e nº 02-
PROPOSTAS aos representantes presentes. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou 
encerrada a reunião e nós, Evaldo Bezerra de Medeiros, Elineide Nunes da Costa Macedo e Maria 
Coeli Barbosa, Secretários, lavramos a  presente Ata, que será assinada por todos os Presentes. 
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EMPRESAS: 

 

 

1)KF CONSTRUÇÕES LTDA.   2) Construtora Impacto e Publicidades Ltda.  


